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O PR]]tr'ETTO

tribuições legais

tr'aço. saber
vou e eu promulgo

Estado d,o Rio Grande d'o Norte

rEI illluNrcrPá,I, ry 483/70

Dispôe sôbre a doação d.e terreno d.o patri-
môrr:io municipal para a construção ôo ed.ifício /
d"o I .N.?. S. r e dá out::a s provid âncÍas .

I'fi11üCIPAI DE ÀRif,A 3Ê.ÂNCA, Do uso de suas a-/

^^que a Câmara lriunicipal d.e Areia Branca ap,-o-/
a seguinte 1.ei:

Ârt. 19 - tr'ica d.oador âo Instituto }ÍacÍonal de Previd.ân-
cia Social (fUpS), um terreno pertencente ao'Patrimônlo d.êste /
município d.e Âreia Sranca, ôestinad"o à constmção d,o pr6êio d.a

Agência d.o referid"o órgão nesta cidade, e localizado à Praça Ivia

ria Duarte, Ilu.mF área d.e 1.326120 mZr ho lote nQ 68 - Bairro d.e

Sâo Sebastião r êfl pleno centro da cid,aile.

Àrt. 29 Se d.entro d,e d.ois anos, contad.os a partir da /
ôata d.a escritura d.e doaçâo, o referid.o prédio não fôr construÍ.
d.o pelo I.N.?.S., a drea ora d.oad.a retornará, automàticamente,
ao patrimôn1o nunicipal,

Àrt. 39 - Iica revogada a lei n9 473t d.e 11 .6.69.

Art. 4s - Esta T.,ei entrará em vigor na d.ata d.e su.a publi
caçâo, revogad.as as d"isposições em con-r,rário .

Gabinete d.o Prefei'bo lrir2rlisiprJ. d.e Areía Branca, em 14 de

-*gt;*-.
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